
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 76, DE 2019 
(Do Sr. José Guimarães) 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Com fundamento no inciso V do art. 49 da Constituição Federal, ficam sustados os efeitos do 

Decreto nº 9.731, de 2019, que “Dispensa visto de visita para os nacionais da Comunidade da 

Austrália, do Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 20 

de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de 

Migração”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em 18 de março de 2019, foi publicado o Decreto n. 9.731/2019, que dispensa visto de visita 

para os nacionais da Austrália, Canadá, Estados Unidos e Japão. A dispensa se aplica aos nacionais 

desses países para entrar, sair, transitar e permanecer no território nacional, sem intenção de 

estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, realização de atividades artísticas ou 

desportivas ou em situações excepcionais por interesse nacional pelo prazo de até 90 (noventa) dias, 

prorrogáveis por igual período, desde que não ultrapasse 180 (cento e oitenta dias), a cada doze meses, 

contado a partir da data da primeira entrada no País. A previsão de entrada em vigor do Decreto é para 

o dia 17 de junho deste ano. 

Essa medida afronta diretamente o texto constitucional pátrio, em especial, o artigo 1°, inciso 

I, que define, como fundamento da República Federativa do Brasil, a soberania, e o artigo 4º, inciso V, 

que estabelece que o Brasil, nas suas relações internacionais, tem como princípio basilar a igualdade 

entre os Estados. Ora, a defesa da soberania nacional e da igualdade entre os países pressupõe a não 

submissão do Brasil a qualquer outra nação e se assenta no princípio da reciprocidade. 

 Sobre esse aspecto, cabe destacar que o princípio de reciprocidade vem sendo adotado 

historicamente pela diplomacia brasileira. Esse princípio é intrínseco e indissociável das relações entre 

os povos e garante o equilíbrio de tratamento entre os Estados. Outras nações emergentes - caso de 

China, Índia, Rússia, Turquia e Arábia Saudita - adotam o conceito de reciprocidade na exigência de 

vistos. 

Assim, a defesa dos interesses nacionais exigiria que qualquer medida de dispensa de visto 

somente fosse realizada com a garantia de que os países contemplados também adotassem medida 

similar para os turistas brasileiros. O Brasil negocia há vários anos a tentativa de retirar a exigência de 

vistos para brasileiros entrarem nos Estados Unidos, sem que tenha logrado êxito. O acordo nunca foi 

concluído, tendo em vista o fato de a lei brasileira não permitir dar acesso a países estrangeiros de 

informações específicas de cidadãos brasileiros, uma das exigências americanas. É de se observar, 

portanto, que os Estados Unidos, nação beneficiada com o Decreto em questão, exige contrapartida 

relativa ao acesso de informações para a dispensa de visto para entrada em seu território, ao contrário 

do que fez o governo brasileiro, ao realizar a concessão, sem qualquer benefício ao Brasil ou ao povo 

brasileiro. 

Na contramão dessa medida concessória, os brasileiros têm enfrentado barreiras maiores para 

obter o visto americano desde o ano passado, quando consulados americanos passaram a exigir que 

maiores de 14 anos e menores de 79 fossem entrevistados para tirar o documento. Antes, pessoas com 

até 16 ou mais de 65 eram dispensadas do procedimento. A exigência de entrevista também foi 

estendida a pessoas que queiram renovar o visto mais de um ano após seu vencimento (antes, a 

dispensa valia por quatro anos). As mudanças refletem o endurecimento das regras migratórias no 

http://bakerxchange.com/collect/click.aspx?u=/G1GTPto3VWwad9xWaGZ2TPiRVDTOYbvd9YMxZ6al0s0+lfosqq9F9Bv+7IJ5Oqtf1gD979Gfje4xv8HdHyZj/2EjnR+NBaQTkfjtpsmMEA=&ch=04d336a91d49170718277bbd19a0d2abbd271157
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governo Donald Trump, que se elegeu prometendo ampliar o controle sobre a entrada de estrangeiros 

nos EUA. 

Ressalta-se, ainda, que não foi explicitado qual foi o critério utilizado pelo Itamaraty para a 

escolha desses quatro países, tendo sido apresentada a justificativa de necessidade de estímulo ao 

turismo. Nesse sentido, importa mencionar que os americanos constituem o segundo maior grupo de 

visitantes estrangeiros no Brasil, com 7,2% de participação nas entradas e 475 mil turistas enviados 

em 2017. Todavia, os japoneses ocupam o 18º posto, com 60,3 mil turistas em 2017, enquanto 

canadenses e australianos nem mesmo aparecem no ranking dos 20 principais países de origem. Não 

foi identificada, portanto, coerência na escolha dos beneficiados. 

Considerando, portanto, que o Decreto em questão atenta contra os princípios 

constitucionais da igualdade entre os povos e da soberania nacional, exorbita do poder 

regulamentar conferido ao Poder Executivo, e deve ter seus efeitos sustados pelo Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2019. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES – PT/CE 

Vice-Líder da Minoria 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 9.731, DE 16 DE MARÇO DE 2019 

 
Dispensa visto de visita para os nacionais da 
Comunidade da Austrália, do Canadá, dos 
Estados Unidos da América e do Japão e altera 
o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 
2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 
de maio de 2017, que institui a Lei de 
Migração.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º, caput, inciso IV, 
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, 
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DECRETA:  
 
Art. 1º Fica dispensado, de forma unilateral, visto de visita, nos termos do 

disposto no art. 9º, caput, inciso IV, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, para os 
solicitantes nacionais:  

I - da Comunidade da Austrália;  
II - do Canadá;  
III - dos Estados Unidos da América; e  
IV - do Japão.  
Parágrafo único. A dispensa do visto de visita apenas se aplica aos nacionais 

referidos nos incisos do caput, portadores de passaportes válidos, para:  
I - entrar, sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do 

Brasil, sem intenção de estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, 
realização de atividades artísticas ou desportivas ou em situações excepcionais por interesse 
nacional; e  

II - estada pelo prazo de até noventa dias, prorrogável por igual período, desde 
que não ultrapasse cento e oitenta dias, a cada doze meses, contado a partir da data da 
primeira entrada no País.  

Art. 2º O Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art. 25. .......................................................................................................... 
........................................................................................................................  
§ 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e 
das Relações Exteriores poderá, excepcionalmente, dispensar a exigência do 
visto de visita, para nacionalidades determinadas, observado o interesse 
nacional.  
..............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 17 de junho de 2019.  
 
Brasília, 16 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro  
Ernesto Henrique Fraga Araújo  
Marcelo Henrique Teixeira Dias  

 
FIM DO DOCUMENTO 


